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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
EDITAL Nº 001/2018 

 
 
 

ABERTURA DE PROCESSO SELETIVO DE PROVAS PARA O 
QUADRO DE PESSOAL PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO – MS 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições, através da Comissão de Processo Seletivo, nomeada pelo Decreto nº 
034, de 07 de março de 2018, torna público, para conhecimento dos interessados, a abertura 
do Processo Seletivo para contratação de pessoal em caráter excepcional e temporário em 
postos de trabalho da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, de conformidade com as 
regras e condições a seguir. 
 

1. DOS CARGO/FUNÇÃO E FUNÇÕES A PROVER 
 

 
1.1. Os Cargo/função, o número de vagas, a carga horária, os vencimentos, a escolaridade e ou 
os requisitos exigidos para o provimento são os constantes do Anexo I. 
1.2. As atribuições dos cargos/funções são as constantes do Anexo II, deste Edital. 
1.3. As vagas que porventura forem abertas ou criadas, durante o prazo de validade deste 
Processo Seletivo, serão preenchidas por candidatos aprovados, obedecendo exclusivamente á 
ordem de classificação para o cargo/função de aprovação. 
1.4. Os candidatos classificados neste Processo Seletivo terão procedência na contratação 
para os cargos/funções que se habilitaram, em relação a candidatos aprovados em Processos 
Seletivos realizados posteriormente à homologação deste certame. 
1.5. São requisitos básicos para contratação em qualquer dos cargos/funções: 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Estar em gozo dos direitos Políticos e Civis; 
c) Estar quite com as obrigações eleitorais e militares, se do sexo masculino; 
d) Ter, na data de posse, idade mínima de dezoito anos; 
e) Comprovar a escolaridade e os requisitos específicos exigidos para ocupar o 

cargo/função, sendo para os cargos/funções de nível superior obrigatório a 
apresentação de diploma, devidamente registrado; 

f)   Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/função, 
verificada em exame médico-pericial; 

g)  Não exercer cargo/função, emprego ou função pública e não acumular proventos de 
aposentadoria na Administração Pública federal, estadual ou municipal. Salvo as 
exceções previstas na Constituição Federal; 

h) Não ter sofrido penalidade de demissão, por justa causa, de órgão ou entidade da 
administração pública municipal, estadual ou federal; 

i) Não registrar antecedentes criminais. 
1.6. A contratação ocorrerá durante o prazo de validade do processo seletivo, em 
atendimento ao interesse e á conveniência da Administração Municipal, de acordo com as 
demandas apresentadas pela Prefeitura Municipal. 
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2. DAS INSCRIÇÕES 
 

 
2.1. Antes de formalizar a inscrição, o candidato deverá tomar conhecimento do Edital, 
certificando-se de que preenche todos os requisitos exigidos para o provimento do 
cargo/função que pretende concorrer. A inscrição do candidato pressupõe-se que tomou 
conhecimento e aceitou todas as normas e condições do processo seletivo estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, não podendo alegar desconhecimento, podendo, todavia, 
impugná-lo no todo ou parcialmente até o segundo dia útil subsequente a data de sua 
publicação 
2.2. Todas as informações a respeito do presente Processo Seletivo estarão sendo 
disponibilizadas no mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, no Órgão Oficial 
de Imprensa do Município e nos sites www.santaritadopardo.ms.gov.bre 
www.valeconsultoriaeassessoria.com 
2.3. As inscrições serão realizadas no período de 19 a 23 de março de 2018e o candidato 
poderá inscrever-se exclusivamente pela internet, no endereço 
eletrônicowww.valeconsultoriaeassessoria.comonde estão disponibilizados, para 
preenchimento e impressão, o formulário de Inscrição, o Edital do Processo Seletivo contendo 
todas as regras deste certame; 
2.4.O candidato ao realizar a inscrição deverá estar ciente de todas as informações sobre este 
Processo Seletivo, disponível nos endereços eletrônicos acima mencionados, constante deste 
Edital. 
2.5.As informações dos dados cadastrais prestadas no ato da inscrição serão de exclusiva 
responsabilidade dos candidatos. 
2.6.A Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo não se responsabilizará por solicitação de 
inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores que 
impossibilitem a transferência de dados; 
2.7. Não serão aceitos pedidos para quaisquer alterações depois de realizada a inscrição; 
2.8. Encerrado o prazo de inscrição, a relação nominal dos candidatos cujas inscrições forem 
deferidas, será divulgada em ordem alfabética, por cargo/função de inscrição no mural da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, na imprensa oficial do Município e nos sites acima 
mencionados. 
2.9. O candidato poderá recorrer no prazo de 2 (dois) dias úteis a contar da data da publicação, 
ao Presidente da Comissão de Processo Seletivo, contra o indeferimento de sua inscrição, a 
omissão de seu nome ou solicitando a retificação de dados na relação nominal dos inscritos, 
devendo juntar ao recurso os documentos para comprovação de sua inscrição. 
2.10.  Serão liminarmente indeferidos os pedidos de mudança de cargo/função. 
2.11. A inscrição implicará ao candidato conhecimento e tácita aceitação das condições 
estabelecidas neste Edital e demais instrumentos normativos do Processo Seletivo dos quais o 
candidato não poderá alegar desconhecimento. 
2.12. Os candidatos para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, deverá residir desde a 
data da publicação deste Edital na Área 01 - microrregiões 03 – ESF José Gisfredo ou Área 02 
– microrregião 04 – ESF Nair Fernandes Alves, devendo apresentar no ato da contratação o 
comprovante de residência, sob pena de desclassificação. 
 

3. DA INSCRIÇÃO DE CONDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 
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3.1. Ao candidato portador de necessidades especiais que pretenda fazer uso das 
prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do artigo 37 da Constituição Federal e nos 
termos da Lei Federal nº 7.853, de 24 de outubro de 1989 e alterações posteriores, 
regulamentada pelo Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999 é assegurado o direito de 
inscrição para os cargos/funções do Processo Seletivo. 
3.2. Aos candidatos portadores de necessidades especiais serão destinadas 5% (cinco por 
cento) das vagas oferecidas no processo seletivo para cada cargo/função, desde que as 
atribuições sejam compatíveis com o grau de deficiência apresentado, observados os 
dispositivos constantes dos arts. 3º, 4º, 5º, 37 e 41 do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de 
dezembro de 1999. 
3.3. Para os cargos/funções em que estão sendo disponibilizadas menos de 5 (cinco) vagas não 
haverá reserva de vagas para os portadores de necessidades especiais, tendo em vista o limite 
máximo de 20% (vinte por cento) reservado a esses candidatos. 
3.4. Entretanto, em cumprimento ao disposto no § 2° do artigo 5° da Lei 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990, bem como na forma do Decreto nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, 
serão reservadas ás pessoas portadoras de necessidade especiais o percentual de 5% (cinco 
por cento) e, no máximo, 20% (vinte por cento) das vagas que vierem a surgir ou forem criadas 
no prazo de validade desse processo seletivo. 
3.4.1. Quando o número de vagas oferecidas ás pessoas com deficiência resultar em número 
fracionário, o arredondamento para o número inteiro subsequente observará o limite máximo 
de reserva de 20% (vinte por cento) do total previsto para o processo seletivo inclusive do 
cadastro de reserva. 
3.4.2. O primeiro candidato com deficiência classificado no Processo seletivo será nomeado 
para ocupar a 5ª (quinta) vaga aberta do respectivo cargo/função conforme o anexo I, 
incluindo as que forem surgindo na forma do subitem 9.4 deste Edital, enquanto os demais 
serão nomeados a cada intervalo de vintecargo/função providos. 
3.4.3. Para o preenchimento das vagas mencionadas no subitem 3.4 serão convocados 
exclusivamente candidatos com deficiência classificados, até que ocorra o esgotamento da 
listagem respectiva, quando passarão a ser convocados, para preenchê-las, candidatos não 
deficientes, observada a ordem de classificação. 
3.5. A reserva de vagas para candidatos com deficiência, mencionados no subitem 3.2, não 
impede a convocação de candidatos não deficientes observadas à ordem de classificação para 
ocupação das vagas subsequentes àquelas reservadas. 
3.6. Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias 
referidas no artigo 4º do Decreto Federal nº 3298/99 e suas alterações, e na Súmula 377/2012, 
do Superior Tribunal de Justiça. 
3.7. O candidato com necessidades especiais participará deste Processo Seletivo em igual de 
condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, à avaliação e 
aos critérios de aprovação e classificação, ao dia, horário e local de aplicação das provas, e à 
nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
3.8. Ao preencher a Ficha de Inscrição, o candidato deverá declarar, conforme art. 39 do 
Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, ser portador de necessidades especiais. 
3.9. O candidato portador de necessidades especiais deverá entregar à Comissão do Processo 
Seletivo, na sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo na Rua Marechal Flortiano 
Peixoto nº 910,Centro em Santa Rita do Pardo/MS, no horário das,07h00min às 13h00min.CEP 
79995-000, exceto sábados, domingos e feriados os seguintes documentos: 
3.9.1. Laudo médico (original ou cópia autenticada) expedido no prazo máximo de 12 (doze) 
meses, antes do término das inscrições, atestando a espécie e grau ou nível da deficiência, 
como expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença 
– CID, bem como a causa provável da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do 
número do CRM do médico responsável por sua emissão. 
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3.9.2. Solicitação, por escrito: 
I. Se necessitar da confecção de prova especial em Braile ou ampliada, especificando o 

tipo de deficiência. 
II. Se necessitar de tempo adicional e/ou Ledor de prova e/ou Intérprete de Libras, com 

justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista da área de sua 
deficiência. 

3.9.3. O deficiente visual (cego) que solicitar prova especial em Braile deverá levar para esse 
fim, no dia da aplicação da prova, reglete e punção, podendo ainda utilizar-se de soroban. 
3.9.4. Ao deficiente visual (amblíope) que solicitar prova especial ampliada serão oferecidas 
provas nesse sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 
3.10. O Candidato que, dentro do prazo do período das inscrições, não atender aos 
dispositivos mencionados no subitem 3.9.2 conforme o caso: 

a) Na alínea I: não terá a prova especial preparada, seja qual for o motivo alegado. 
b) Na alínea II: não terá tempo adicional para realização das provas e/ou pessoa 

designada para a leitura da prova e/ou Intérprete de Libras, seja qual for o motivo 
alegado. 

3.11. No ato da inscrição o candidato com deficiência estará ciente das atribuições do 
cargo/função para o qual pretende se inscrever e que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito 
à avaliação pelo desempenho dessas atribuições, para fins confirmação no estágio probatório. 
3.12. Antes da posse dos candidatos, a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo designará 
um Médico e/ou equipe multidisciplinar para analisar o efetivo enquadramento às regras 
deste Edital, daqueles que se declararam com deficiência, para atestar se as atribuições do 
cargo/função de habilitação são compatíveis com a respectiva deficiência. 
 

4. DAS PROVAS 

 

4.1. Este Processo Seletivo constará de: 
 a) Prova Escrita Objetiva para todos os cargos/funções. 

4.2. As provas escritas objetivas terão caráter classificatório e eliminatório. 
4.3.  Das Provas Escritas Objetivas 
4.3.1. As provas escritas objetivas serão realizadas no dia 08 de abril de 2018 
4.3.2.Os locais e horários de aplicação das provas escritas objetivas constarão em edital 
específico que será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, na 
imprensa oficial do Município e nos sites acima mencionados. 
4.3.2.1. É de responsabilidade de o candidato conhecer, conforme divulgação, os respectivos 
locais e horários de realização das provas. 
4.3.2.2. O candidato deverá comparecer ao local de realização das provas com antecedência 
mínima de 30 (trinta) minutos do horário fixado, munido do documento original de 
identificação com foto e caneta esferográfica azul ou preta, lápis preto e borracha. 
4.3.2.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, 
documento de identificação original com foto, por motivo de perda ou furto, deverá substituí-
lo por documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial com, no máximo 30 
(trinta) dias da expedição, sendo, nessa ocasião submetida à identificação especial, em 
formulário próprio, para coleta de dados, assinatura e impressão digital. 
4.3.2.4. O candidato que não apresentar documento de identificação com foto, para 
realização das provas escritas objetivas, não poderá realizar as provas, sendo 
automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
4.3.2.5. Para entrar na sala de provas, o candidato deverá identificar-se, apresentando ao fiscal 
o seu documento original de identificação com foto. 
4.3.2.6.  A identificação poderá ser feita através da Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação, Carteira Profissional ou Passaporte. 
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4.3.2.7. O candidato será identificado rigorosamente durante a realização das provas e, na 
ocasião, deverá assinar a lista de presença. 
4.3.2.8. Não será admitido, na sala de provas, o candidato que se apresentar após o horário 
oficial de Mato Grosso do Sul, estabelecido para o fechamento dos portões. 
4.3.2.9. A ausência do candidato implicará em sua eliminação do processo seletivo, não 
havendo, em hipótese alguma, outra oportunidade. 
4.4. A prova escrita objetiva envolverá questões de múltipla escolha com 4 (quatro) 
alternativas, das quais constará uma única opção correta, pontuadas de acordo com os 
seguintes critérios: 
 
a) Para os cargos/funções de Nível Superior 

Modalidades Provas Objetivas Número 
de 
questões 

Valor de 
Cada 
Questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 

Conhecimento Específico 15 4,0 60,0 

 
b) Para os cargos/funções de Nível Fundamental 

Modalidades Provas Objetivas Número 
de 
questões 

Valor de 
Cada 
Questão 

Pontuação 
Máxima 

Língua Portuguesa 10 4,0 40,0 

Matemática 10 4,0 40,0 

Conhecimentos Específicos 05 4,0 20,0 

 
4.4.1. O conteúdo programático das provas objetiva é o constante do Anexo IIIdeste Edital. 
4.4.2. As provas de conhecimentos específicos serão elaboradas e aplicadas de acordo com as 
atribuições da função que o candidato concorrer e a área de atuação do respectivo 
cargo/função. 
4.4.3.  A prova escrita objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
4.4.4. A nota de cada candidato será a soma dos pontos obtidos em cada modalidade de 
prova. 
4.4.5. Será eliminado o candidato que tiver rendimento no conjunto das provas escritas 
objetivas inferior a 50 (cinquenta) pontos ou obtiver nota zero em qualquer uma das 
disciplinas. 
4.4.6. A duração total das provas será de 3 (três) horas para todos os cargos/funções. 
4.4.7. O candidato deverá transcrever todas as respostas para o cartão-resposta, mediante o 
uso de caneta esferográfica azul ou preta, que será o único documento considerado para a 
correção eletrônica. 
4.4.7.1. Não serão computadas questões não assinaladas, que contenham mais de uma 
resposta, emendas ou rasuras, não sendo permitido o uso de corretivo. 
4.4.7.2. O candidato, ao terminar a prova, deverá entregar ao fiscal o cartão-resposta, 
somente depois de decorrida 1 (uma) hora do início da prova e poderá levar o caderno de 
questões. 
4.4.8. Os três últimos candidatos deverão permanecer na sala sendo liberados somente 
quando todos tiverem concluído as provas. 
4.4.9. Será sumariamente eliminado do Processo seletivo o candidato que: 

a) Se utilizar de meios ilícitos para a execução das provas; 
b) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamentos 

indevidos ou descortês para com qualquer dos aplicadores, seus auxiliares ou 
autoridades; 
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c) Afastar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, antes de tê-las 
concluído; 

d) For surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo de comunicação com outro 
candidato ou se utilizando de máquinas de calcular ou similar, livros, códigos, manuais, 
impressos ou anotações; 

e) For constatado, após as provas, por meio de perícia, ter-se utilizado de processos 
ilícitos na realização das mesmas. 

4.4.10. Não será permitido, durante a realização das provas, o uso de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive aparelhos celulares, que deverão permanecer desligados durante todo o 
período de realização das provas. 
4.4.11. Não será permitida, em hipótese alguma, no local de provas, durante a realização das 
mesmas, a permanência de pessoas acompanhantes de candidatos, exceto para o caso das 
lactantes que deverão vir acompanhadas de um adulto, o qual será identificado e 
permanecerá na sala reservada à Comissão de Processo Seletivo. 
4.4.11.1. No momento da amamentação a candidata ficará em sala separada acompanhada 
somente de um dos fiscais do processo seletivo. 
4.4.12. A Comissão de Processo Seletivo reserva-se o direito de, a qualquer momento, mandar 
colher a impressão digital para análise por especialistas em identificação, de qualquer 
candidato cuja documentação suscitar dúvidas. 
4.4.13. As eventuais ocorrências verificadas durante a realização das provas, bem como 
qualquer questionamento sobre dúvidas quanto a formulação de questões da prova, deverão, 
por determinação dos fiscais de sala ou a pedido de qualquer dos candidatos, constarem em 
ata, para posterior análise da Comissão do Processo Seletivo e encaminhamento à 
organizadora do processo seletivo. 
4.4.14. Não haverá segunda chamada para as provas e nem realização de provas fora da data, 
horário e local estabelecidos para cada candidato. 
4.4.15. Será dado conhecimento do gabarito preliminar do processo seletivo a todos os 
candidatos até 2 (dois) dias após a realização das provas escritas objetivas, através de edital 
especifico que será publicado no mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, na 
imprensa oficial do município e disponibilizado nos endereços eletrônicos acima mencionados. 
 

5. DOS RECURSOS 
 

 
5.1. O candidato poderá recorrer nos 2 (dois) dias úteis subsequente à data de publicação do 

ato, nas seguintes etapas do processo seletivo: 
a) Face à omissão de seu nome ou para retificação de dados ocorridos por erro de 

digitação, na publicação da relação de candidatos inscritos; 
b) Se não concordar com o Gabarito Preliminar, para apresentar recurso, devidamente 

fundamentado, digitado ou em letras de forma, devendo constar o nome do candidato 
e endereço completo para correspondência; 

c) Contra o resultado do processo seletivo. 
5.1.1. O recurso referente à divulgação do resultado pelo Gabarito Preliminar deverá ser 
encaminhado em folha individualizada por questão, assinado e com cópia da bibliografia que o 
fundamente. 
5.1.2. Os recursos apresentados em desacordo com o subitem anterior, que se basearem em 
razões meramente subjetivas ou decorrentes de inconformismo ou que expressem 
exclusivamente a opinião do candidato serão liminarmente indeferidos. 
5.1.2.1. Havendo recursos julgados procedentes, a Comissão divulgará novo gabarito oficial 
com as alterações necessárias e, em caso de anulação de questões, estas serão consideradas 
corretas para todos os candidatos do cargo/função. 
5.2. Não serão aceitos recursos enviados por fac símile ou por meio de correio eletrônico. 



7 
 

5.3.  O recurso deverá ser endereçado à Comissão de Processo Seletivo e entregue 
pessoalmente ou por procurador nos dias úteis, no horário das07h00min às 13h00min, na sede 
da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo, em Santa Rita do Pardo – MS, sito a Rua 
Marechal Floriano Peixoto nº 910 – Centro. 
 

6. DAS NOTAS FINAIS 
 

 
6.1. A nota da Prova Escrita Objetiva corresponderá ao somatório dos pontos obtidos em cada 
modalidade de prova objetiva que o candidato realizou. 
 

7. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL 
 

 
7.1. A classificação dos candidatos será realizada pela ordem decrescente da nota final obtida 
no Processo Seletivo. 
7.2. Na hipótese de igualdade de nota final, o desempate dar-se-á com observância dos 
seguintes critérios, sucessivamente: 

a) Idade mais elevada, desde que o candidato tenha mais de 60 (sessenta) anos, 
conforme disposições do Estatuto do Idoso; 

b) Maior nota na modalidade de Conhecimento Específico; 
c) Maior nota da modalidade de Língua Portuguesa; 
d) Maior nota da modalidade de Matemática; 
e) Tiver mais idade (para o caso daqueles que não enquadrarem na letra “a”. 

7.3. O resultado do Processo seletivo será homologado pelo Prefeito Municipal, divulgado 
através de Edital publicado no Mural da Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, na 
imprensa oficial do Município e disponibilizada nos endereços eletrônicos mencionados. 
 

8. DA CONTRATAÇÃO E POSSE 
 

 
8.1. O Processo Seletivo terá vigência de um ano após a data de sua homologação, podendo 
ser prorrogado, por igual período, em caso de interesse público. 
8.2.No ato da contratação os candidatos deverão apresentar toda documentação exigida, sob 
pena de exclusão do processo seletivo. 
8.3. Depois de contratado, o candidato será lotado de acordo com as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo. 
8.4. Será considerado desistente, perdendo a vaga respectiva o candidato aprovado que: 

a) Não se apresentar para tomar posse no prazo fixado; 
b) Não comprovar os requisitos exigidos para provimento do cargo/função; 
c) Não for considerado apto no exame médico ou na avaliação da compatibilidade da 

respectiva deficiência com as exigências para execução das tarefas do cargo/função de 
contratação; 

d) Não apresentar a documentação comprobatória necessária para posse no 
cargo/função. 

 
 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O Processo Seletivo objeto deste Edital será executado pela empresa VALE - 
CONSULTORIA E ASSESSORIA LTDA. – ME, estabelecida na Rua Marechal Rondon, 2052, sala 
05, Vila Cidade em Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, contratada pela Prefeitura 
Municipal. 
9.2. A Comissão do Processo Seletivo ficará instalada na sede da Prefeitura Municipal de Santa 
Rita do Pardo, no endereço Rua Marechal Floriano Peixoto nº 910 – Centro , em Santa Rita do 
Pardo/MS e atenderá os candidatos, nos dias úteis, horário da 07h00min às 13h00min. 
9.3. O candidato será o único responsável pela tomada de conhecimento das atribuições do 
cargo/função e, também, das datas, locais, horários e procedimentos pertinentes ás várias 
etapas do Processo Seletivo. 
9.4. Na hipótese de abertura de novas vagas, por criação, vacâncias ou por necessidade dos 
serviços do Executivo Municipal, durante a vigência do Processo seletivo objeto deste Edital, 
serão contratados os candidatos aprovados, obedecendo rigorosamente à ordem de 
classificação. 
9.5. O candidato será responsável, perante a Prefeitura Municipal de Santa Rita do Pardo/MS, 
pelo preenchimento, exatidão e atualização dos dados constantes em sua Ficha de Inscrição, 
durante a realização do processo seletivo, em especial do endereço residencial e, após a 
homologação do resultado. 
9.6. A verificação, em qualquer época, de declaração ou de apresentação de documentos 
falsos ou a prática de atos dolosos pelo candidato, importará na anulação de sua inscrição e de 
todos os atos dela decorrentes, sem prejuízo de outros procedimentos legais. 
9.7. Não será efetivada a contratação de candidato aprovado que tenha sido condenado por 
sentença transitada em julgado ou demitido a bem do serviço público por qualquer órgão ou 
entidade da União, dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, de qualquer dos seus 
Poderes. 
9.8. Os candidatos poderão dirimir dúvidas relativas ao processo seletivo, através do telefone 
(67) 3025-5895, ou pelo site: www.valeconsultoriaeassessoria.com, Fale Conosco. 
9.9. As disposições deste edital poderão ser alteradas ou complementadas, enquanto não 
efetivado o fato respectivo, através da publicação do edital correspondente. 
9.10. Todas as etapas do Processo Seletivo obedecerão ao cronograma constante do Anexo IV 
deste Edital. 
9.11. Os casos omissos e as dúvidas que surgirem na interpretação deste Edital serão 
apreciados pela Comissão de Processo Seletivo e provados pelo Prefeito municipal. 
 

SANTA RITA DO PARDO/MS, 15 de março de 2018 
 

 
 

CACILDO DAGNO PEREIRA 
Prefeito Municipal 

 
Comissão de Processo seletivo 

 
 

LUCIMAR FAUSTINO LEAL 
Presidente 

 
Membros: 

 
 

JOSÉ ALVES DOS SANTOS  
ELENIR MENDES DA SILVA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
ANEXO I 

 

CARGO/FUNÇÃO PARA PROCESSO SELETIVO DE SANTA RITA DO PARDO 
 
 

CARGO FUNÇÃO QUANT. CHS. SALARIO REQUISITOS 
Profissional de Saúde Pública 
II 

Farmacêutico/Bioquímico 01 40 2.758,67 Graduação em nível 
superior, habilitação 
específica para a função e 
registro no órgão fiscalizador 
da profissão 

 
Profissional de Saúde Pública I 

 
Nutricionista 

 
01 

 
40 

 
2.221,09 

 
Assistente de Atividades de 
Saúde II 

Agente de Vigilância em 
Saúde 

02 40 734,29  
Nível Fundamental Completo 

Agente Comunitário de Saúde 
ESF – José Gisfredo 

01 40 1.014,00 

Agente Comunitário de Saúde 
ESF –Nair Fernandes Alves 

01 40 1.014,00 

Observação: Para o cargo de Agente de Vigilância em Saúde haverá complementação salarial até o valor do salário mínimo. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
ANEXO II 

 
ATRIBUIÇÕES DOS CARGO/FUNÇÃO 

1.  

ATRIBUIÇÕES DOS CARGO/FUNÇÃO 

CARGO FUNÇÃO ATRIBUIÇÕES 

Profissional de Saúde Pública II Farmacêutico/Bioquímico Contribuir com conhecimentos científicos sobre medicamentos, interação 
medicamentosa, dispensação e controle de estoque de farmácia hospitalar, de 
farmácia clínica, controle de antibióticoterapia, preparo de nutrição parenteral, 
farmacovigilância, quimioterapia e farmacotécnica; prestar assistência técnica 
à farmácia do Hospital; acompanhar e controlar a distribuição de 
medicamentos; manipular fórmulas e preparar e análises de medicamentos; 
executar métodos de análises aplicáveis e materiais biológicos; auxiliar na 
execução de exames laboratoriais, análises clínicas, análises microbiológicas e 
imunobiológicas; participar de escalas de serviços durante expedientes 
normais, noturno, finais de semana e feriados na farmácia hospitalar e/ou 
laboratórios clínicos, com atividades inerentes à profissão farmacêutica e 
bioquímica. Comparecer às reuniões técnico-científicas de rotina e 
administrativas, quando convocado; coordenar, supervisionar e executar 
atividades de sua especialidade ou área de atuação dentro da rede de serviços 
da Secretaria de Saúde. 

 
Profissional de Saúde Pública I Nutricionista Exercer atividades na área da saúde, referente à atendimentos a pacientes 

internados (DIETOTERAPIA) e atendimento à pacientes em ambulatórios, 
produção de alimentos tanto para população sadia, quanto para indivíduos 
enfermos, trabalhos relativos a educação alimentar e demais atividades 
inerentes à especialidade; e sugerir medidas para sua melhoria; elaborar 
mapas dietético, verificando, no prontuário dos doentes, a prescrição de 
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dieta; Atuar na área de Educação, preparando os cardápios da merenda 
escolar,   proceder à avaliação técnica da dieta comum da coletividade 
realizar  trabalhos relativos a educação alimentar e demais atividades 
inerentes à especialidade; proceder à avaliação técnica da dieta comum da 
comunidade escolar e sugerir medidas para sua melhoria; examinar o estado 
de nutrição dos estudantes, avaliando diversos fatores relacionados com 
problemas de alimentação como classe social e meio de vida, para 
planejamento e elaboração de cardápios e dietas especiais, para oferecer 
refeições balanceadas; adotar medidas que assegurem preparação higiênica e 
a perfeita conservação dos alimentos; calcular o custo médio das refeições 
servidas e o custo total do serviço de nutrição; zelar pela ordem e 
manutenção de boas condições higiênicas em todas as áreas e instalações 
relacionadas com o serviço de alimentação; emitir pareceres em assuntos de 
sua competência; fornecer dados estatísticos de suas atividades; coordenar, 
supervisionar e executar atividades de sua especialidade ou área de atuação 
dentro da rede de serviços da Secretaria de Saúde e da Secretaria de 
Educação 

Assistente de Atividades de Saúde II Agente de Vigilância em Saúde Realizar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção 
da saúde, desenvolvidas em conformidade com as diretrizes do SUS e sob 
supervisão do gestor municipal. Realizar visitas domiciliares, vistoria do 
imóvel e detalhar as orientaçõespara eliminar as situações de risco 
encontradas; Notificação de doenças e agravos; Investigação epidemiológica; 
Diagnóstico laboratorial de agravos de saúde pública; Vigilância ambiental; 
Vigilância de doenças transmitidas por vetores e antropozoonoses; controle de 
doenças; Imunizações; Monitorização de agravos de relevância 
epidemiológica; Divulgação de informações epidemiológica. 
 

Assistente de Atividades de Saúde II Agente Comunitário de Saúde Identificar áreas de risco; Orientar as famílias para utilização adequada dos 
serviços de saúde, encaminhando-as e até agendando consultas, exames e 
atendimento odontológico, quando necessário; Realizar ações e atividade, no 
nível de suas competências, nas áreas prioritárias de atenção básica; Realizar, 
por meio de visita domiciliar, acompanhamento mensal de todas as famílias 
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sob sua responsabilidade; Estar sempre bem informado, e informar aos 
demais membros da equipe, sobre as situações das famílias acompanhadas, 
particularmente aquelas em situação de risco; Desenvolver ações de 
educação e vigilância à saúde, com ênfase na promoção da saúde e na 
prevenção de doenças; Promover a educação e a mobilização comunitária, 
visando desenvolver ações coletivas de saneamento e melhoria do meio 
ambiente, entre outras; Traduzir para a Equipe de Saúde da Família a 
dinâmica social da comunidade, suas necessidades, potencialidades e limites; 
Identificar parceiros e recursos existentes na comunidade que possam ser 
potencializados pela equipe; Executar outras atribuições correlatas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
ANEXO III 

 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 
1- PROFESSORES 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 

CARGO/FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE 

DISCIPLINA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
SUPERIOR 

Língua Portuguesa 
 
 
(Com base na 
Reforma ortográfica 
2009) 

Compreensão e interpretação de textos. Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. Coerência textual. 
Ortografia oficial. Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Divisão silábica. Regras de acentuação 
gráfica. Pontuação. Estrutura e formação de palavras. Classe de palavras. Significação das palavras 
(sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos). Conotação e denotação. Análise sintática. Termos da 
oração. Análise morfossintática. Processos de coordenação e subordinação. Concordância verbal e 
nominal. Regência verbal e nominal. Colocação pronominal. Coesão textual. Emprego do sinal indicativo 
de crase. Variações linguísticas. A elaboração das questões obedecerá às normas ortográficas que 
vigoram desde 1º de janeiro de 2016. 
 

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO Conhecimentos 
Específicos 

Atribuições profissional. Ética profissional. Higiene e boas práticas no laboratório: biossegurança, riscos 
gerais, descartes de substâncias químicas e biológicas. Princípio de lavagem e esterilização de material. 
Vidros e equipamentos utilizados em laboratório: pesagem, volumetria, conversões de unidades, 
abreviaturas e símbolos. Aplicação dos princípios básicos e fundament6os de: enzimoimunoensaio, 
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fluorometria, fotometria, turbidimetria, nefelometria, eletroforese, quimioluminescência, 
radioimunoensaio e microscopia.Procedimentos pré-analíticos: obtenção, conservação, transporte e 
manuseio de amostras biológicas destinadas à análise. Procedimentos analíticos aplicados às principais 
dosagens laboratoriais: Exames bioquímicos, dosagens bioquímicas do sangue, uroánalise, métodos 
parasitológicos e identificação microscopia, isolamento e identificação de bactérias (meios de cultura), 
identificação e antibiograma), imunoglobinas, sistema de complemento, reação sorologias (aglutinação, 
precipitação, imunofluorescência) e rotina hematológica (hmeostasia, coagulação, anemias e 
hemopatias malignas). Observações gerais para todas as dosagens. Curvas de calibração. Colorações 
especiais einterpretação de resultados. Conceitos: vigilância sanitária; vigilância epidemiológica.Vias de 
administração de formulas farmacêuticas. Farmacocinética. Farmacodinâmica. Farmacovigilância. 
Farmacologia. Reações adversas a medicamentos. Interações e incompatibilidades medicamentosas. 
Farmaco-econômia. Análise farmacêutica. Estabilidade de medicamentos. Controle de qualidade dos 
produtos farmacêuticos. Preparo de soluções. Conceitos: molaridade, normalidade. Legislação 
farmacêutica. Legislação do Sistema Único de Saúde: Lei 8.080, de 19/09/90, Lei 8.1423 de 28/12/1990. 

FARMACÊUTICO/BIOQUÍMICO Conhecimentos 
Específicos 

Nutrição em Saúde Pública: Programas de Assistência Integral à Saúde da Mulher e de Criança: terapia 
de reidratação oral - TRO, acompanhamento do crescimento e desenvolvimento da criança. Programa de 
suplementação alimentar – PSA; vigilância alimentar e nutricional; indicadores diretos e indiretos do 
estado de nutrição comunidades; nutrição nos grupos etários no 1o ano de vida, pré-escolar, no adulto 
(gestantes e nutrizeis), Patologia da nutrição e Dietoterapia: metabolismo basal; modificações da dieta 
normal para atendimento ao enfermo; alterações na nutrição ( obesidade, magreza, doenças carências); 
patologias e 32 dietoterapias aparelho digestivo, sistema endocrino, sistema cardiovascular; Técnica 
Dietética; introdução à técnica dietética alimento: classificação, princípios nutritivos; seleção; preparo a 
perdas decorrentes; planejamentos de cardápios; Administração de Serviços de Nutrição: unidade de 
serviço de alimentação e nutrição; conceituação, tipos de serviços – planejamento físico, funcional, Lay – 
out, fluxograma peculiaridades da área física e construção social do serviço de alimentação e nutrição; 
previsão numérica e distribuição. Ética Profissional, Sistema Único de Saúde: Lei nº 8.080 de 19/09/90, 
Lei nº 8.142 de 28/12/90. 

 

CARGO/FUNÇÃO / 
ESPECIALIDADE 

DISCIPLINA CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
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TODOS OS CARGOS DE NÍVEL 
FUNDAMENTAL 

Língua Portuguesa 
 
 
(Com base na 
Reforma ortográfica 
2009) 

Interpretação textual. Ortografia oficial. Encontros vocálicos, consonantais e dígrafos. Divisão silábica. 
Acentuação gráfica. Classificação das palavras quanto ao número de sílabas e tonicidade. Pontuação. 
Concordância. Classe de palavras. Classificação, flexão (gênero e número) e grau dos substantivos e 
adjetivos. Tempos verbais. Significação de palavras. A elaboração das questões obedecerá às normas 
ortográficas que vigoram desde 1º de janeiro de 2016. 

TODOS OS CARGO/FUNÇÃO 
DE NÍVEL FUNDAMENTAL 
 

Matemática Conjunto dos números naturais: operações fundamentais em N; propriedades; Expressões numéricas; 
Conjunto dos números inteiros relativos. Operações fundamentais em Z, múltiplos e divisores. Números 
primos e números compostos; M.M.C. e M.D.C. Números fracionários, operações com frações ordinárias; 
propriedades. Frações decimais, conversão de fração de fração decimal em fração ordinária e ordinária 
em decimal; transformação de fração imprópria em número misto; Redução ao mesmo denominador; 
Sistema de medidas: sistema métrico decimal, medidas de comprimento; mudança de unidade, 
perímetros dos polígonos. Cálculo de circunferência: comprimento, raio, diâmetro, Cálculo de área das 
figuras planas; Equações de 1º grau. Problemas do 1º grau; sistemas de equações simultâneas do 1º grau; 
Razão, Proporção e Escala. Números proporcionais: Divisão de números em partes diretamente 
proporcionais Regras de três simples Juros simples, desconto, porcentagem. 

Agente Comunitário de Saúde 

(ACS) 

Conhecimentos 
Específicos 

Processo saúde-doença e seus determinantes/condicionantes; Princípios e diretrizes do Sistema Único de 
Saúde e a Lei Orgânica da Saúde; Conhecimentos Geográficos da área/região/município de atuação; 
Cadastramento familiar e territorial: finalidade e instrumentos; Interpretação demográfica; Conceito de 
territorialização, micro-área e área de abrangência; Indicadores epidemiológicos; Técnicas de 
levantamento das condições de vida de saúde/doenças da população; Critérios operacionais para definição 
de prioridades: indicadores sócio-econômicos, culturais e epidemiológicos;Conceitos de eficácia, 
eficiência e efetividade em saúde coletiva; Estratégia de avaliação em saúde: conceitos, tipos, 
instrumentos e técnicas; Conceitos e critérios de qualidade da atenção à saúde: acessibilidade, 
humanização do cuidado, satisfação do usuário e do trabalhador, equidade, outros; Sistema de informação 
em saúde; Condição de risco social: violência, desemprego, infância desprotegida, processo migratórios, 
analfabetismo, ausência de infra-estrutura básica, outros; Promoção da saúde: conceitos e estratégias: 
Principais problemas de saúde da população e recursos existentes para o enfrentamentos os problemas; 
Intersetorialidade: conceito e dinâmica político-administrativa do município; Informação, educação e 
comunicação: diferença e interdependência; Forma de aprender e ensinar em educação popular; Cultura 
popular e sua relação com os processos educativos; Participação e mobilização social: fatores facilitadores 
e/ou dificultadores da ação coletiva de base popular; Liderança: conceitos, tipos e processos de 
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constituição de líderes populares; Pessoas portadoras de necessidades especiais; abordagem, medidas, 
facilitadoras de inclusão social e direitos legais; Saúde da criança, do adolescente, do adulto e do idoso; 
estatuto da criança e do adolescente e do idoso; Noção de ética e cidadania. 
 

 



18 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO PARDO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PROCESSO SELETIVO Nº 001/2018 

 
ANEXO IV 

 
CRONOGRAMA FÍSICO 

 
 

ITEM EVENTO DATA/PERÍODO 
01 Publicação do Edital  17/03/2018 
02 Inscrições 19 a 23/03/2018 
03 Publicação da Relação dos inscritos 27/03/2018 
04  Prazo de recurso sobre inscrições efetivadas 28 e 29/03/2018 
05 Realização das provas 08/04/2018 
06 Publicação do gabarito preliminar 10/04/2018 
07 Prazo para recurso sobre gabarito preliminar 11 e 12/04/2018 
08 Publicação do Gabarito Definitivo 17/04/2018 
09 Publicação do resultado da prova 19/04/2018 
10 Publicação do resultado final  24/04/2018 
11 Prazo de recurso sobre o resultado final 26e 27/04/2018 
12 Homologação 30/04/2018 

 
 
 
 
 
 

 


